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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 6090/2021 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
suas atribuições constitucionais e regimentais; e,

CONSIDERANDO o contido no Protocolo Digital nº 24002-26.2021.8.16.6000, resolve:

 

I - C O N S T I T U I R

Grupo de Trabalho de usuários do Sistema PROJUDI, para que possam realizar a
homologação do Sistema em suas diversas especialidades, que deverá ser composto por
Magistrados e Servidores de 1º e de 2º Grau de Jurisdição, bem como da Secretaria
desta Corte, sob a coordenação do Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e
Comunicação deste Tribunal.

I I - D E S I G N A R

os Magistrados e Servidores abaixo relacionados, para comporem o referido Grupo de
Trabalho:

1) Doutor ANDERSON RICARDO FOGAÇA, Juiz Auxiliar da Presidência;

2) Doutor MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da
Comarca de Foz do Iguaçu - Competência das Varas Cíveis - representante da AMAPAR;

3) Doutor RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH, Juiz de Direito da 3ª Vara de
Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Competência
das Varas da Família - representante da AMAPAR;

4) Doutor DIEGO SANTOS TEIXEIRA, Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Competência das Varas Criminais
- representante da AMAPAR;
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5) Doutor SILADELFO RODRIGUES DA SILVA, Juiz de Direito do 1º Juizado Especial
Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Maringá - Competência dos Juizados Especiais - representante da AMAPAR;

6) Doutor ARIEL NICOLAI CESA DIAS, Juiz de Direito do Juizado de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Vara de Crimes Contra Crianças, Adolescentes e
Idosos da Comarca de Foz do Iguaçu - Competência das Varas de Violência Doméstica
- representante da AMAPAR;

7) Doutor NICOLA FRASCATI JUNIOR, Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Maringá - Competência das Varas
da Fazenda - representante da AMAPAR;

8) Doutor RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude,
Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca
de Toledo - Competência das Varas da Infância - representante da AMAPAR;

9) Doutora JULIANA ARANTES ZANIN VIEIRA, Juíza de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Foz do Iguaçu - Competência das Varas
de Execução Penal - representante da AMAPAR; e,

10) Doutor PLINIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara
de Execuções Fiscais Municipais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Competência das Varas de Execução Fiscal - representante da AMAPAR.

11) Servidora MANOELA PAPP, representante da Corregedoria-Geral da Justiça;

12) Servidor MARCIO BARRIM BANDEIRA, em atuação junto ao Grupo de
Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas
Socioeducativas do Gabinete da Presidência;

13) Servidora DEBORAH LIANE PANINI DO CARMO, Chefe da Divisão de Processo
Crime do Departamento Judiciário;

14) Servidor GEOVANI BARBOSA VALENTE, Assessor da Diretoria do Departamento
Judiciário;

15) Servidor IGOR BRAYNER DOS SANTOS, Supervisor das Divisões do Departamento
Judiciário;

16) Servidora ROSANGELA RIBEIRO GRABOWSKI, Chefe da Terceira Divisão de
Processo Cível do Departamento Judiciário;

17) Servidor FABIANO YOSHIYUKI HIGASHIYAMA, Divisão Administrativa do
Departamento de Gestão de Precatórios;
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18) Servidora FERNANDA EMY SATO RANGEL, Divisão Administrativa do
Departamento de Gestão de Precatórios;

19) Servidora VIVIANE FERRADÁS LEINIG, Divisão Jurídica do Departamento de
Gestão de Precatórios;

20) Servidor MARCO ANTONIO SANTOS, Chefe da Divisão de Autuação de Apelações
Cíveis e Criminais do Departamento de Gestão Documental;

21) Servidora PATRICIA LOPES, Chefe da Divisão de Protocolo e Autuação de Medidas
Urgentes do Departamento de Gestão Documental; e,

22) Servidor FABIO GOMES LOSSO, Chefe da Divisão de Jurisprudência do Centro de
Documentação.

Curitiba, 23 de julho de 2021.

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
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